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FATO RELEVANTE 

 

Ambev S.A. (“Companhia”), em atendimento ao disposto no § 4º do artigo 157 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, e na Instrução nº 358/ 2002, da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), comunica aos 

seus acionistas e ao mercado que o Conselho de Administração da Companhia, em reunião realizada no dia 28 

de agosto de 2015, aprovou a 1ª (primeira) emissão de debêntures não conversíveis em ações, em série única, 

da espécie quirografária, no valor de R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), as quais serão objeto de 

distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução da CVM nº 476/2009, 

conforme alterada, sob regime de melhores esforços de colocação (“Emissão”, “Debêntures” e “Oferta 

Restrita”, respectivamente).  

 

A Emissão será realizada, ainda, nos termos do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, 

conforme alterada, de forma que os recursos obtidos pela Companhia com a captação serão exclusivamente 

alocados nos projetos de investimento (incluindo reembolsos, na forma da Lei 12.431), a serem descritos na 

Escritura de Emissão, inseridos no âmbito do plano de investimentos da Companhia (capex). 

 

Adicionalmente, os Diretores da Companhia foram autorizados a (i) contratar os prestadores de serviços da 

Oferta Restrita; e (ii) negociar e estabelecer os termos e condições finais dos documentos da Emissão, 

incluindo as obrigações da Companhia, Eventos de Vencimento Antecipado (incluindo as exceções, prazos de 

cura, valores de referência entre outros aspectos) e as declarações a serem prestadas pela Companhia.  

 

Informações adicionais sobre as características das Debêntures, da Oferta Restrita e da Emissão constam na ata 

da reunião Conselho de Administração da Companhia, disponível no site da CVM. A Escritura de Emissão, 

quando finalizada e assinada, também será disponibilizada no site da CVM. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015. 

 

Ambev S.A.  

Nelson José Jamel  

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

 

 

Este Fato Relevante é de caráter exclusivamente informativo, nos termos da legislação em vigor, e não deve 

ser interpretado ou considerado, para todos os fins e efeitos legais, como um material de venda e/ou de 

divulgação das Debêntures. 

 


